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ATA DE REG|SIRo DE PREçO NJ 2U2021 - plrt{SB

REFERETíIE AO PREGAO PRESENCIAT tf 
"/2021- 

PTNSB

O tutllciPlo DE I{OVA SÂfiTÂ 8ÁmARÀ coín peconalibde iuÍídica de diÍeib pubtco intemo, inscrita no

CNPJ sob no 95.561.080/000í 40, com sede na Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes, 2 - Cenbo, Nova Santa
Bárbara - Paraná, CEP - 8625040, regesenbda neste ab poí seu Prefuito, Sr. Churhmir Valério, brasileiro,

casado, porbdor do RG n' 4.039.382{ SSP/PR, iÍ}scÍito no CPF sob. o rf 563.69í.40$í0, doravante
denominado orgão GeÍeÍtdadoÍ, em conbrmiiade om a Leis N' í0.520/02, N' 8.666 de 2il0683 e suas

altêraÉes pGteÍk)íes, Deseto Federal lf 3.555m0. DecÍeto Municipd n0 041/2009 do dia M/09/2ffi9, em face
da dassificação das proposbs apresentadas no Pregão PÍesenchl ltc íín021 - SRp, honnlogada pelo

Prefeito Municipd RESOL\IE regisFaÍ os preços para contsatâÉo de pessoa juridica prestadora de servirps de
assistência à saúde, especificamente de consulbs para suprir horáÍios altemativos, notuÍnos, finais de semana e
feriados, mnforme especifrcado, ofereciio pela emprêsa ClllllcA EDICA PRRIÍ SÂUDE LTDA, inscÍita no
CNPJ sob n" 4'1.086.92{0001-30, csn sede na Rua Caôoeira, 768 - CEP: 86315000 - Baino: CenEo, São
seba§ião da Amoreira/PR, nesle ato representado pelo sr. Paulo HenÍiquê Luiz, inscrito no cpF n'
802.657.82953, RG n" 4.938.50$9, doravante denominada Beneficiaria da Ala, cuja proposta foi dassificada,
obseÍvada as especificações, os píeços, c quanlilativos na lirita@ supracilada, bem como as dáusulas e
condi@es abaixo estabdecidas, tem enfe sijusto e confahdo o que se segue:

CúUSULA PRttrEIRA - DO OBJETO
constihri obieto desta Ala o Íegisbo de pÍeços, a eventsl coÍüatação de pessoa lrídica prstadora de
sewiços de assistência à saúde, especiftcamente de consulhs para suprir hoÍáÍios altemativos,
notumos, finais de semâne e fuÍiados, confuÍmê especificado m ANEXo l, que integrâ o Edital de pregão

Presencial ll'112021 - PMNSB, independenteÍnente de transcxição. o órgfu Gerenciador náo se obrtp a
contratar os itens rehcionados dos lljtantes vencedoÍes, nem nas quantidades indicadas m ANEXO l, podendo

até realizar licitação especifica para contataÉo de um ou de mais itens, hipotese em que, em ilualdade de
condi@s, o beneficiário do registo terá preíerência, ÍEs teÍmos do aÍt 15, s 40, da Lei no 9.66683, rêafirmada
no art. iE, do DecÍeto no 6.90d03.

cúusutâ SEGU|DA- EspEctFlcAçÃo oo oBJEro E pREÇos REGtsrRÂDos

e pÍoôdseÍvip do total

lile&D ê 12 (dozê) Horas
Pbntão MeíIco de 12 (doaê)

Diáias. t*ídi:os corn fornaçá:
inscÍi€o no consdho da categoria -

. Os selips deverfu ser
na SêcÍetaÍh ilunidpal de

úde de Nova Santa Eláóara, am
, domingo e Íeriaíos, das

:ffi à 19S0 horas e das í9:00 às
7:00 hons

R 760,00 00

I
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ITENS

Lote Item lcódp
lao

lo,"a,u
§€ílrEO

tksdad€
de
Íredda

Quantidade Preço

unitáÍio

l-ob
pr

1 P* 242.880,00



Lole
001

2 9003 Ptantáo liléüco de í2 (doze) Horas

Diárias. i,láJicos cqn foímação e
insoição m comdto da cabgoia -
CRM. Os servips deverâo ser
pÍestâdos na Secrêhda Muniipal de
Saúde de Nata Santa BaÍbarâ, &
segunda a sexta#r4 fu í9ÍX) às
07:00 horas (período nohrn).

HR 3.036,00 88.00 .168,00

TOTAL 5í0.018,00
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CLAÚSULA IERCEIRA - DA UGÊNCN
O prazo de yigêflcia da Ab de Regisfo de Preçm sem de 12 (doze) meses, a conhr da assinatrra do mesmo,

com vdidade e eficárcia legd apos a puui=@ do sgl êxbato no üário Ofrcial do Municíptu de Nova Santa

Bárbara.

cláÚsurA QUARTA- DA DOTAçÃO ORçAmNTÁruÀ
As despesas deconentes dêsb ala coÍrerão por conta da seguinte dotaÉo oÍçamentária:

DOTAÇÔES

dâ

lr,"""anW.nffca
lfonte O [atrcza da dcpesa
lreqÍso I flruoo 

oa tonte-

10 .001 .10.30Í.ts20.2025 .90.39.00.00

001 .10.301.0320.2025 .90.39.00.00 Exercício

N2.10.301.m/fi.2f27 .3.90.39.00.00 Exercício

cúusut-A QUtiÍÍA. oAvALtDADE DOS PREçOS
A presaÉ Ah de Rqt'sho de PÍêços terá vdidade de 12ldrlzcl mêsês, a contar da assinaturâ do mesmo e
enquanlo a propostâ conünuar se ÍIpsfardo mais vantai:sa para a Âdministraçáo Pública e saüsfazendo os
demab requisitos da noma, Art 57, § 4ô dâ Lei 8.66683 e fut. 4 do DecÍeto no 6.90603. Durânte o prazo de
validade desta Ata de Registo de Preços, a Pretiturâ Municipal de Nora sanb &íôâÍa, não seÉ obrigada a

contrataÍ os serviçc refeddos na oáusria segunda exdusivamente pdo Sistemâ de Regisbo de Preços,
podendo hzêlo at'avés de otrba liciuçáo qrando julgar convenimte, sern que caiba reolrso ou indenizaçáo de
qualquer espécie às êmpresas Beneficiarias, ou, cancehr a Atâ, na ocorÍência de alguma das hipotêses
legalmente pÍevistâs para bnto, gaÍantidos à Eeneficbria, neste caso, o conúadiório e a ampla deÍesa.

cúusuLA sExTA. Do cAÍ{cELÁtEilTo DA ATA DE REGtsTRo DE pREços
A Ata de Regbúo de Preços poderá ser cancdada peh AdministraÉo:
- automati:amente:

- por deoJrso de prazo de viçrcia;
- quando não rshrem fomecedores regishados;
- pdo Órgão GeÍenciador, qrando caraderizado o interesse público. O Proponente taá o seu registro de preços
cancdado na Atâ, poÍ intemÉdio de píocesso adninisúativo específico, assegurado o confâditoÍio e ampla
defesa:

A pedido, quando:

- compmvâr estaÍ hpossiHibdo de omprir as exigêncbs da Atâ, poÍ ocoÍrência de casos forfuibs ou de furça
maioI
- o seu preço regisfado se bma( comprovadameflte, inexequívd em funçfu ú ebvação doo preços de
mêrcado dos in$Ínos que coínpõem o qlslo do seNip. A solicitação dos fumeoedores para cancelamenlo dos
preços registados dweÉ ser Íormulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, fmrltada à Administraçâo a
adicação das penaldades preüstas no editd, caso não aceitas as razões do pedido.

2
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- por inicialiva do Órgão Gerenciador, quando a vsrcedora:

- não aceibr ÍedLzir o preço regisbado, m hiÉbsê destê se tomr superior aqr.des praticadc Ílo ÍIÉÍcado;

- perder qudquer mndção de habinaçfu ou qudifi@o técnica ex{i1a no processo kihtório;

- por razões de iÍüeíessê pubk», devidamenb motivadre e iust'ficadas;

- não oJmpÍÍ as obÍbaçoes rteconentes dsb Ata de Regbto de Preços;

- não comparecer ou se Íecusar a relirar, no prazo esÉelecib, os pedidos deconentes desta Ata de Regis[o

de Preços;

- caradêÍizada qualquer hiÉtese de inexeu@ tobl or parcial das coÍd@ estabelecidas nesta Ala de

Registro de PÍeço ol Íto§ pedidos dda decoÍÍenbs; A comunicaÉo do cancdamnto do preço registÍado, nos

casos previstos, seÍa fuita pessoamente OU por CoÍÍespoÍdencia mm aviso de rccetirenb, iunlandose o

comprovante aG autos que deram oÍipm a Íegbto de pÍeços'

cúusutA sÉnilA- Do LoGAL DA PRESTAçÂo Dos sEtllrlços.

os seMços deverão ser prestados na secretaria Munici@ de saude, sito à Rua: Joà: Jo4uim Roddgues,

S/No, l,lorva Santa Mrbara/Pr, pc profissixd devilamenb habilibdo eín das â ser de(erminado pela própria

secÍetaÍia.

parágraÍo único - As despesas de viagem e com ÍêÍeições d6 Pmfissionais conerão por conh exdusiva da

empresa contratada.

cúusulA orÍAvA - oo PRAzo

O prazo para inlcio da pesh@ de sêrvip sêÉ de até 02 (dds) dias, conhdos a paÍtir da assinaturâ do

contralo.

cúusulÂ iloilA- oo REcEBlrEilro
ProüsoÍiaÍnente, nos ternm do art. 73, iÍriso ll, dínea ?', da Lei FedeÍd 8.666t93; Defuitivanenb, nos teÍÍÍlo§

do art. 73, inciso ll, alínea 'b', <to dispositivo hgAl supraciHo. A a§natlrâ do canhoto dâ nota fiscal ou

pÍotocdo em outos doc!Ínentos indca tão somente o Íecebimeflb da mesma pelo ÓÍgão Gerenciador, sendo

sua confiÍmaÉo defiÍútiva condijonada à conferência dos dados Ídâcionados na nota fiscal, relatorios ou outros

doflmenlos que se fizer necessário.

CúUSU|Á DÉCilA- DO PAGATEilTO

o pagamentc das homs tsabalhdas seÉ Éib ÍneÍ§alnenb, atÉ o ílf dia útí sub§eqiênê à pstação dos

serviços, com base no controle de horas prestadas, Ínediante ponto digiH, e será efehmdo Ínediante a

apresenb$o da nob fiscd e §ra lbeÍaçfu eshrá cmdijonada, ainda a:

a) Enfega da nota fiscal de presta@ de serviçc preshdos junto à Secretaria Municipal de Sattde. Deverá

constaÍ da nota Íscal o nome do banco, qência e o N' ú mnh bancária receptora do deposib, e/ou outros

dados indispersáveis para a efetivação do pagâmento.

b) Apresarbçáo da escah d€ t'aMho do Ínês subsequenle, até o tÍtimo db [rfl do mês anterior a pr€stâção do

servip, a qud deveá conter a rêhção dos nÉdirns que prestaÍão seÍviços, núrnero do CRM/PR e carga horária

de cada um, devftJamante assinada pdos respomáveis.

c) Aprêsêntação da Certidão expedida onjuntaÍrente pela SecÍelâria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoriâ,Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e Certificado de Regularillade de Situa@ junb ao FGTS. Na

existênch de débitos iunto aos óÍgãc citados, a PÍefeitura aguardará a ÍegdaÍiza@ poÍ paÍte da BeneÍiciaÍia

da Ata, iniriando-se novo prazo para o pagaÍrEÍrto.

O pagamento será feito mediante deposito bancário.

O Município de Nova Sanla Báóara podera dedulr do montante a pagêr os vdores conespoÍdentes a

indenizaÉes, encargo§, úibubs, etc., devidm peh licibnte vencedoÍa, pevidm em lei ou nos teÍmos

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n" 222, Centro, t 43. 326ó.8100, El - 8ó.250400

Nova Santa Bártara- Paraná - El - E-mail - licitacaoí4,:rsh.pr.gor .br - www.nsb r v.br
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Pregáo Presencial n" ílE02l - PMNSB. Nenhum ganento será eÍetuado a Beneficiaria da Ata enquanto

pendente de liquirlação quâlquer otrbasão finânceiÍa, sfft que isso geÍe direib a reajusbmenb de preços ou a

coneçâ: monetána.

CúUSULA DÉCITA PRIIIEIRA- DAS CONDICOES GERAIS A SEREI AIEilDIDAS

A Beneficiaria da Ata deverá (âo) obedecer às seguintes exigências:

- Assumir inteira respsrsabilidde pda pÍesh@ dos sewiços de a@rdo com as mpecificaçom mnsbntês do

presente EdiH e Anexos, bern corp da respedivâ propctâ;

- Exe$tar o obieto nas cond\Ées, no preço e Ílc pÍEtzG coílshntes desh ata;

- Não conhak servidor pertencente ao quadÍo da Prefeitum, durante a exea4ão do úieto mnHado.
- Nâo veir:uhr publicidade aceÍca do obietc dêsta ata, salvo se houver préüa aubÍização da Adminis'tração da

Prefeifura Municipal de l,}ova Santa Báúara.

- Manterem dunante a execu@ do contrato todas as condiçoes de haHita@ e qualificaSo exigidas na

licibçâo.

cúusur.r DÉünA sEcuNDA - DAs sANçÕEs AIrf,nllsrRATIlíAs

A recusa injustificada das empresas com pÍoposbs classificadas m licihção e indicadas pâra ÍegistÍo dos

respectivos preços ensgará a aplicação das penafuades enunciados no ailigo 87 dâ Lei Federâl no 8.666193 e

alteraSes e no Decreto Municipal n" M12ü)9, ao siterio da AdmiÍistração.

Aos proponentes que ensejarem o retardameoto da exeqlÉo do cêÍtame, não mantiverem a pÍoposta, forem os

1.o cdocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportaÍem{e de modo inidôneo,

fizer dedara€o faba ou conpterem tsdjde fiscd, poderão ser aplicadas, mÍIforre o caso, Íesguadados os

procedimentos legais, softer as seguintes sançóes, a critério da Adminisfação, isdada ou cumuhüvamente, sem

prejuízo da repra@ dos daÍs causados à Adminislração da PreÍeitura MLnicipd de llova Santa &ióara pelo

infrator

. lmpedimento para rqistro na Ata, se concluída a fase licitatória;

. Cancdamento do regisfo na Â1â;

. Advertêrrcia e anotadao refitiva no Cadasso de Fomecedores;

o Mura de 10Á (dez poÍ cênto) do,rakr eslinado da cont'ata@, que seÉ aplka& nas hipotêses

de inexecuÉo bhl or parcial das obriga$es assumidas;

. Suspensão bmpoiáÍia do direito de lidtâÍ ou # mnFatar mrn a Mminis@o Púdlx, pelo prazo

de até 05 (cinco) anc ou enquanto perdurarem os motivos ddeÍmÍunbs da pmitpr ou, ainda, até que

seja pÍomovida a reabili@o perântê a auto{idde quê adicou a pendftJade;

o Dedaraçâo de inidoneidade para licihr ou contratar coÍn â Adminism@ Publi:a. A aplicaçao das

pendidades oconaá depús de defesa préüa do ioteÍssado, no prazo estabelecido na Lei de

Licitações, a mnhr da inlima@o fu atrc.

Não será adicada multa se, comprcvadamenle, o atraso do atendimento, adviÍ de caso foÍfuito ou motivo dê

Íorça maior-

O desamprimento tohl ou parciaÍ das ohigações assumidas pelo fomece&r m morenb da execuÉo da Atâ

de Regisfo de Preços, sem jusüficativa aceita pdo ogão ou enüdade usuária, resguardados os procedimentos

legais peÍtinêntês, @rá acaÍretaÍ, isolâda ou cumuhtivamente, nas seEuintes sanÉes:
. Afoertência;

o Mulh de 1Wo |fu. por cenb) sobre o valor estimado total do mnt"ato, em caso de recusa do 1.o

colocada do item em assinar a Ata de Registo de Prcços;

. Multa de 0,3% (zem vírgda bês por cento) por dia em ataso na prsh@ dos serviços, até o máximo

de í(PÁ (dez por canto), incidentes sobÍE o vahÍ eslimado da confataçâr, alán do desconto do valor

4
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conespondente ao seruiço não Íedizado pda Beneficiaria da Ala, recdhkla no prazo máximo de 15

(quime) dias mrftÍos, uflla vez coínunicados oficidmente;

. Suspensão temporaria do tlireiÍo de participar de lici@ão, por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hiÉtese de apli4ão de pendid# sem assegurarh ao fomecedor o mnfaditório e ampla

defesa.

A aplicação das saÍ@s pÍêvistas nesta Ata não exdui a possibditiade tle aflica@ dê outas, previstas em Lei,

inclusive responsabilizafro do Íomecedor por evenfuais peídas e danos causadm à Adminisbaçáo.

Ás importancias rclativas a mrIhs serão desmntada dos pagamêntos a seÍem efufuados à Beneficiaria da Ata,

podendo, êntrehnto, cofforme o caso processar-se a cobai rça.iudicialmente.

As pendidâdes serão apli:&s sem preiu2o das demais san@ díveis, selam estas adminisfativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e dteraçoes-

Considerapseá justificado o aFaso no atendimenb sonente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) coÍtes @úentes de eneqia dética e água;

d) endentes;

e) impedimento de suprir os serviços com nrateriais devido à interupção das vias de acesso às mesmas;

í) aueximos de vofumes ou modifica@ substanciah nos materiais;

g) escassez, Hh de matedais e/ou mãodeobra no mercado;

h) atrasos decorÍentes de outros serviços e/or inshla@o ineÍêntes âos teÍmos confabdos direhmente pdo

Município.

cúusuu DÉcilÂ TERCEIRA - DÂs Dl{;posrçoEs FtilAts
lntegram 6ta Ah, o edlld do PÍêgão Presencial tP 11f2O21 e âs prryostas das enuesas d$sificadas em

ordêm crêscente rêspectivâmente, no cêrtame supra numeÍado. Os casos omissos serão resoMdos com

observância das dis6i@ ffiistântes dm Leis no 105?42ú2, Lei 8.66&'1903 e demais legisla@s
peÍtinentes. A homdogação do resdtado desh lidta@ náo imflicara direito à conbata@o. A beneficiária que

ens{ar o rebrdamento da exeürção do seu obieto, n& nuntiver a prcposta, Íalhar ou haudar na execução do

contrato, compoÍtar+e de modo inijôneo, fizer decüÍaÉo Íalsa ou cometer fraude fiscal, garanüo o direito

prévio da cihção e da am$a defesa, ficaÉ impedido de lie'itar e conlÍatar com a AdminisFaçáo, e se Íor o caso,

será descredenciado, pelo prazo de até cinco aÍEs, enquanto peÍduraÍem os Írstivos deteÍminmbs da punição

ou até que seja promoviia a rcabilita@ peranb a propria aubÍidaê que adbou a penal jade.

cúUsUI.A DÉctTA QUARTA. Do FoRo
Fica eldto o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer oúo, por mais

pÍivilegiado que seja, para seem dirtnftlas possíveis dwidas orirrrd6 d61a licibtro.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou+e a presente ata, que depors de lida, será assinada pelos

representanbs das partes, Orgà: Gerenciafu e a Ata

Prefeito Competente

-382{ SSP/PR

5
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Secretária Municipal de Saúrh -

Paulo llenrique Luiz

Empresa: Clinica Medica Preüt Saude Ltda

CNPJ: 41.086.924/000'1-30

Beneiciária da Ata

Souza

BARA

pdo acompanhamento da ata

248
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REFERENTE AO PREGÂO PRESENCIAL NO íí12021- PMNSB

O MUNlCiplO DE NOVA SeNil SÁRSARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob no 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409'10, doravante

denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com as Leis N' 10.520/02, N" 8.666 de 21106/93 e suas

alterações posteriores, Decreto Federal N0 3.555/00. Decreto Municipal no 041/2009 do dia 04/09/2009, em face

da classiflcação das propostas apresentadas no Pregão Presencial No 1í/202í ' SRP, homologada pelo

Prefeito Municipal RESOLVE registraÍ os preços para contratação de pessoa juridica prestadora de serviços de

assistência à saúde, especificamente de consultas para suprir horários alternalivos, nolumos, Ílnais de semana e

feriados, conforme espêciÍicado, oferecido pela empresa FERNANDO OlZUMl ASHAKURA, inscrita no CNPJ

sob n" 19.606.885/000143, com sede na Rua Jose Batista Proença, 305 - CEP: 86270000 - Baino: Centro, São

Jerônimo da Sena/PR, neste ato represenlado pelo Sr. Fêrnando Oizumi Ashakura, inscnto no CPF n"

065.544.299-56, RG n' 9.444.491-8/PR, doravante denominada BeneÍiciaria da Ata, cuJa proposta foi

classiÍlcada, observada as especiÍicações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as

cláusulas e condiçóes abaixo estabelecidas, tem entÍe sijusto e contratado o que se seguê:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual contrataçâo de pessoa jurídica prestadora de

serviÇos de assistência à saúde, especiÍicamentê de consultas para suprir horários alternativos,

noturnos, finais de semana ê Íeriados, conÍorme especificado no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão

Presencial No 11t2021 - PMNSB, independentemente de transcnçã0. O Orgáo Gerenciador não se obriga a

conlralar os itens relacionados dos licitantes vêncedores, nem nas quantidadês indicadas no ANEXO l, podendo

alé realizaÍ licitação especiÍlca para contratação de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de

condiçôes, o beneflciário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no 8.666/93, reafirmada

no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

CúUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS

ITENS

Lote Código
do
produlo/

serviço

Descrição do produto/serviço Marca

do
produto

Unidade Quantidade Preço
unitário

Preço total

Lote

001

3 u57 Prestação de serviços como médico

clinico geral. lr4édicos com formaçâo

e inscrição no conselho da categoria -

CRI\4. Os serviços deverão ser
prestados na SecrelaÍia Municipal de
Saúde de Nova Santa Bárbara, de

segunda a sexta-feira, sendo 04

(quatro) horas diárias, num total de 20
(vinte) horas semanais, (período

diurno) a combinar com a Secretaria
Municipalde Saúde,

IVESES 12,00 8.000,00 96.000,00

TOTAL 96.000,00
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ctlÚsut-l tencelRA - DA vrcÊNclA

O prazo de vigência da Ala dê Registro de Preços será de í2 (dozê) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eflcácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do lúunicípio de Nova Santa

Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da sêguinte dotação orÇamentária:

DOTAÇOES

Conta da

despesa

de atureza despesa po da fonle

,B1o loooo1.1o.3o1.o32o.2o2s lo lDo Exercicio

2820 ]oe-oor.roror.oazo.zozs leot 3.3.90.39.00.00 lDo Exercicio

2980 Be-ooz.ro:or.oaso.zozz lo 3.3.90.39.00.00 lDo Exercício

cúusuLA QUTNTA - DA vALIDADE Dos PREÇos

A presente Ata de Rêgistro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo e

enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Adminiskação Pública e satisfazendo os

demais requisitos da norma, Art. 57, § 4" da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a

contratar os serviços referidos na Cláusula segunda exclusivamênte pelo Sistema de Registro de Preços,

podendo fazêlo através de oulra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie às empresas BeneÍiciarias, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses

legalmente previstas para tanto, garantidos à BeneÍlciaria, neste caso, o conlraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro dê Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

- por dêcurso de prazo de vigência;

- quando não restarem Íomecedores Íêgistrados;

- pelo Órgão Gerenciador, quando caractenzado o interesse público. O Proponente lerá o seu registro de preços

cancelado na Ata, por intermédio de processo adminislrativo específco, assegurado 0 conlraditório e ampla

defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos foítuitos ou de força

maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequivel em Íunção dâ elevaÇão dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do sewiç0. A solicitação dos fornecedores para cancelamenlo dos

preços registrados deveÍá ser formulada com a anlecedência de '15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa do Ôrgáo Gerenciador, quando a vencedora:

- não acêitar reduzir o preço registrado, na hipótese destê se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação tecnica exigida no processo licitatório;

- por razôes de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

- não cumprir as obngaçoes decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se rêcusar a retirâr, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro

de Preços;

- caracterizada qualquer hipotese de inexecução total ou parcial das condiçóês eslabelecidas nesta Ala de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

2
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casos previslos, será Íeita pessoalmente ou por coÍrespondência com aviso de recebimento, juntando-sê o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de pÍêÇos.

CúUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DA PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS.

Os Serviços deverão ser preslados na SêcretaÍia Municipal de Saúde, sito à Rua: Jofu Joaquim Rodrigues,

S/N", Nova Santa Bárbara/Pr, por profissional devidamente habilitado em dias a ser determinado pela própria

secretaria,

Parágrafo único. As despesas de viagem e com refeiÇões dos ProÍissionais correrão por conta exclusiva da

empresa contratada.

CúUSULA OITAVA- DO PRAZO

O prazo para início da prestação de serviço seÉ de até 02 (dois) dias, contados a partir dâ assinatura do

contrato,

CúUSULA NONA- DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos lermos do art. 73, inciso ll, alínea "a', da Lei Federal 8.666/93; DeÍinitivamenle, nos termos

do art. 73, inciso ll, alinea 'b", do dispositivo legal supracitado. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou

protocolo em outros documenlos indica tão somente o recebimento da mesma pelo Órgão Gerenciador, sendo

sua conÍirmação deÍlnitiva condicionada à conÍerência dos dados rêlacionados na nota Íiscal, relatórios ou outros

documentos que se fizer necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO

O pagamento das horas trabalhadas será íeito mensalmente, até o 100 dia útil subsequente à prêstação dos

serviços, com base no controle de horas prestadas, mediante ponto digital, e será eíetuado mediante a

apresentação da nota flscale sua liberação estará condicionada, ainda a:

a) Entrega da nota Íiscal de prestação de serviços prestados junto à Secretaria Municipal de Saúde. Deverá

constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N' da conta bancária receptora do dêpósito, e/ou outros

dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.

b) Apresentação da escala de habalho do mês subsequente, até o último dia útil do mês anterior a prestação do

serviç0, a qual deveÉ conter a relação dos médicos que prestarão serviços, número do CRM/PR e carga horária

de cada um, devidamentê assinada pelos responsáveis.

c) Apresentação da Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e Certiflcado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na

existênciâ de débitos junto aos órgãos citados, a Prefêitura aguardará a regularização por parte da BeneÍiciaÍia

da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento.

0 pagamento seÍá feito mediante depósito bancário.

O l,4unicípio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante â pagar os valores correspondentes a multas,

indenizaÇóes, encargos, lributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do

Pregão Presencial n" 1112021 - PMNSB. Nenhum pagamenlo será eÍetuado a BeneÍiciaria da Ata enquanto

pêndente de liquidação qualquer obrigação Ínanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a

correção monetária.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS CONDICÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

A BenêÍiciaria da Ata deverá (ão) obedecer às seguinles exigências:

- Assumir inteka responsabilidade pela prestaçao dos serviços dê acordo com as especificaçÕes constantes do

prêsente Edital e Anexos, bem como da respectrva proposta;

- Executar o objeto nas condições, no preço e nos prazos conslantes desta ala;

- Não contratar servidor peÍtencente ao quadro da PreÍeitura, durante a execução do objeto contratado.

3
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- Não veicular publicidade acerca do objeto destâ ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da

PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

- Manterem durante a execução do contrato todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na

Iicitação.

cúusull oÉamA SEGUNDA- DAS sANçoES AoMlNlsrRATlvAs

A recusa injustiÍlcada das empresas com propostas classiÍcâdas na licitação e indicadas para registro dos

respectivos preços enselará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 e

alterações e no Decreto Municipal n" 041/2009, ao critério da Administração.

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem os

1.o colocados de cada itêm e não assinarem a Ata de Registro de PrEos, comportarem-se de modo inidôneo,

Íizer declaração falsa ou cometerem fraude Íiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os

procêdimentos legais, soÍrer as seguinles sanções, a critéÍio da Administração, isolada ou cumulativamentê, sêm

prejuizo da reparação dos danos causados à Administração da PreÍeitura l\4unicipal de Nova Santa Bárbara pelo

infrator:

. lmpedimento para regislro na Ata, se concluída a fase licitatória;

. Cancelamento do regislro na Ata;

. Advertência e anotaÇão restritiva no Cadastro de Fornecedores;

. Multa de 10% (dez poÍ cento) do valor estimâdo da contratação, que será aplicada nas hipôteses

de inexecuçáo total ou parcial das obrigaçôes assumidas;

. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Adminiskação Pública, pelo prazo

de até 05 (cinco) anos ou enquanlo perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que

seja pomovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

o Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A aplicação das

penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo eslabelecido na Lei de

Licitações, a contar da intimação do ato.

Não seÉ aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuilo ou motivo de

força maior.

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execuçáo da Ata

de Registro de PreÇos, sem JustiÍicaliva aceita pêlo óÍgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos

legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sançôes:

. Advertência;

o Multa de 107o (dez por cento) sobre o valor estimado total do contralo, em caso de recusa do 1.o

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,370 (zero vírgula três por cento) por dia em atrâso na preslação dos serviços, até o máximo

de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação, além do desconto do valor

correspondente ao serviço não realizado pela Beneflciaria da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

. Suspensáo lemporária do direito de participar de licitação, por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidâdês será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das sançóes previstas nesta Ata náo exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei,

inclusive responsabilização do fornecedor por evenluais perdas e dânos causados à Administração.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem eÍetuados à BeneÍiciaria da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmenle.

As penalidades serão aplicadas sem prejuizo das demais sânçõês cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçoes.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintês casos:

4
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a)greves;

b) epidemias;

c) cortês frequentês de energia elétrica e água;

d)enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com maleriais devido à intenupção das vias de acesso àS mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modiÍicações substanciais nos mateÍiais;

g) escassez, Íalta de materiais e/ou máodeobra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros sêrviços e/ou instalaçáo inerêntes aos termos contratados diretamênte pelo

Municipio.

cúusuLA DÉclMA TERCEIRA - DAS DlSPoS|çOES FINAIS

lntegram está Ata, o edital do Pregáo Presêncial N" 11/2021 e as propostas das empresas classiÍicadas em

ordem crescente respectivamenle, no certame supra numerado. 0s casos omissos serâo resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666í993 e demais legislaçôes

pertinentes. A homologação do resultado desta licitação não implicará direilo à contratação. A beneÍiciária que

enselar o rêtardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

contrato, comportaÊse de modo inidôneo, Íizer declaraçao falsa ou cometer Íraude Íiscal, garânlido o direito

prévio da citaÇão e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contralar com a Administração, e se for o caso,

será descredenciado, pêlo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantês da punição

ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a pÍópria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr,, com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possiveis dúvidas oriundas dêsta licitaçáo.

E, para Íirmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada pelos

representantes das partes, Ôrgão Gerenciador e a BeneÍlciaria da

N

L
Prefeito M Competenle

039.382-0 SSP/PR

Fêrnando Oizumi Ashakura'

Empresa: Fernando Oizumi Ashakura

CNPJ: 19.606.885/0001-03
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Be a da Ata

Secretána lVunicipal dê Saúde - nsável pelo acompanhamento da ata

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - wrvw.nsb.pr.gov.br
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Setor de Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.br>
Para: fernando32346@9mail.com

12 de maio de 202'l
10:36

Bom dia,

Segue anexo Ata de Registro de Prcços n" 2912021, decorrente do Pregão.Presencial n' 1112021.
Favor nos enviar 2 vias assinadas.

Amanhã encaminharei o contÍato para assinâtura.

Att,

Elainê Cristina Luditk dos Santos
Sêtor de Licitaçõês e ContÍatos
PíêfêituÍa Municipal de Nova Santa Bárbara
TelêÍone/ Whatsapp (43) 3266€114

1l 29 2021 - Ata SRP PregãÕ 11 2021 - Fêrnando.pdf
94K

https://mail.google.comlmaillú10?ik=1463514Md&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar3832986264090387238&simpl=msg-a%3At26864... 111

Ata SRP n' 2912021 - Nova Santa Bárbara
l mensagem



nâpida. Hipoalergênica. PÍeta. Embalagem com no mínimo
7gt

LOTE: I0l
- Lole l0I

347-l PALETA PARA CORXETIVô. Palelâ pÍofissional de 6

tons de corÍetivos pam uso variado. Enriquecido com
oxidantes. Fórmula em base emolienle.

RUBY ROSE 6
CORES

UN 10,00 16.42 I6,r,10

LOTE: l0.i
- Lore l0l

I ,{:96 PALITO PARA MANICURE duâs pontas -
Aprorimadamente l3 cm, pacote com 100 unidâdes

SANTA CLARA
PACOTE COM IOO

LNIDADES

LN 14.40 72,00

LôTE: I 19

- tLtre I l9
I 8,165 PENTE PROFISSIONAL PARÂ CORTE DE CABELO SANTA CLARA

PLÁSTICO
UN 10,00 8,86 88.60

LOTE: l2ó
- Lote 126

I 84',77 PINCÊL PARA BASE. Formato arredondado e achatado.

Cabo anatômico. Cerdas sinléticas.
MACMLAN
SINTÉTICO

Lrli 26,8',7 2.149,60

LOTE: 127

- L-ote 127

I UN 6.1,1 644,'70

LOTE: 128

- lnte 128

I 817i MÀCRILÁN
SINIÉTICO

r 0,00 t0.47 104,70

LOTE:129
- Lore 129

I 8479 PINCEL PARA ILUMINADOR. Cabo cuío. FoÍÍnâto

circulâr. Cerdâs fibÍa simética
MACRILAN
SINTÉTICO

uN .10.ô0 12,5'7 502.80

LOTE: 1i0
- Lore 130

) 8,176 PINCEL PARA PO CôMPACTO. CeÍdas anedondadas
Cabo anatômico.

MACRILAN
SINTÉTICO

10.00 2t5.10

LOTE:131
- Lote 131

8,181 PNCEL PARA SOMBRÁ. Cabeçâ pequena e cônica com
umâ ponta pontiaguda. Aplicâção precisâ dâ cor sobrc o

côncavo.

UN r0,00 13,9'7 139.70

LOTE: lll
- Lore 132

8,{31 PINCEL PENTE PARA SOBRÂNCELHA. Um lado com
cerdas para modelar as sobmncelhas. e outro lado com
pente usado para peniear a§ sobrancelha§ e sepaÍi[ os

cílios, além de obter, na outÍa ponta, um pincel âplicâdor.

MACRILAN
SINTÉTICO

Ul\- r0,00 r2,83 128,30

LôTE: 137

- Lote I37
8181 PÓ CoMPACTo FPs 15 Duplo compaíimenro para

guardar uma esponja. Espelho embulido pam retoques.

Acabâmento aveludado. Fórmula ultrafinâ- Vfuias cores

Embâlagcm dc 9 â l0 gÍamas

RICOSTI l0g r0.00 29.60 592,00

LOTE: 142

- Lote 142

REMO\GDOR DE ESMÁLTE SoluÇão à Base de

Acetona pam remover dos esnrÂl(es das unhas. Fmsco com
500 ml.

FARN,ÍAX 500m1 UN 50.00 16,4',7 821.50

LOTE: I45
- Lote 145

I 8J6t VENEZA HAIR 5L l0-0t) .16.95 .169.50

LOTE:147
- Lore 147

I 848,+ SOMBRA PARA SOBRANCELHA. Duo de

Sobrancelhas possui 2 cores: um tom mais escüro e outÍo
Ínais claro, ambos neutÍos. Para pÍeencher âs fâlhas,

desenhar e pÍoporcionar uma cor mais intensa às sobmncelhas.

RICOSTI DUO LN 50.00 2 r .00 r.050,00

LOTE: 154

- Lotc 154

I 8463 TESOURA PARA CORTE DE CABELO N" 7. Lâmina
em inox. Cabo de polipropilcno.

BELLIZ AÇO
INOX

UN- I0.00 34.7t 347.10

TOTAL 16.193,S5
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EXTRÂTO DA ATA DE REGISTRÔ DE PRECO N.' 28/202I _ PMNSB
REFERENTE AO PRXGÀO P SENCIAI- N' I I/202I_ P\,INSB

ESPECIFICA DO OBJETO E PRE REGISTRADOS
lTENSp0

Códigô do
produolseniço

Preço
uuiiírio

toulLote kem Descrição do pmdlrlo./serviço Unidade de
medida

Lote 001 l 900+ Plantào Medico de 12 (doze) Horâs Diáriâs. Plantão Médico de 12

(doze) Horas DiáÍias. Médicos com formaçào e inscriçào no
conselho da categoria - CRM, Os serviços deverão ser prcstados Íra
Secretaria Municipal de Saúde de Nova Santa BáÍbam, aos

sábados, domiDgo e feriados, dÀs 07:00 às 19:00 horas e das 19:00
às 07:00 horâs

HR 2.7ó0.00 88.00 242.8Í10.00

Lote 001 HR 3.036.00 88,00 267.r 68.009003 Planüio Médico de 12 (doze) Horas Diárias. Médicos com
formação e inscrição no conselho da categoria - CRM. Os serviços
deverão ser prestados na Secreraria Municipal de Saúde de Nova
Santa Bárbâra, de segunda â sexÍa-feiÍâ. dâs 19:00 às 07:00 hoÍas

t)eíodo notumo).

510.0{8,00TOTAL

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara MUNtctPto DE **âÍ,m,P'o
NOVA SANTA o. r{ôr s t*ra
BARBARA:9SS ' rB^n eítórct@o

61oaoooot 60

Rua: Walí.edo Sittêncourt dê Moraês n'222 - Cênúo
Fone/Fax: (43) 3266i100

ÊJnail: diaÍiooílcial@nsb-pr.gov.Dr / pmnsb@osb.pr-gov.bÍ
Sitê: www-nsb.pr.gov-bÍ

I

5,00

80.00

IPTNCEL 

PARÁ coNToRNo n'o MACRILAN
SINTÉTICA

r05.00

IPINCEL PÁTÁ LSFUMAR SOMBRA. CEÍdâS SINIéTiCAS,

lPonta flat e leve arredondamento.

UN

MACRIÍ-AN
SINTÉTICO

479'7

ISHAMPOO PROFISSIONAL paÍa la!árório. Hidrarante.

lcrlào 5 t,t'o..
CL

OBJETO - Registro de preços pârâ eventusl coDtrâtrção de pessoa jurídica prestâdora de serviços de âssistência à saúde, especilicamenle de
consultâs pârâ suprir horários alteroativos, noturnos, fitrâis de semaíâ e feriâdos.

VLTDADE DA ATA : De 12t05t2021 z 11105D022.
BENEFICIÁRIÀ DA ATÀ: CLINICA Mf,DICA PREVIT SÀUDE LTDA
CNPJ sob n" 41.086.92410001-30
Rua Cachoeira. 768 - CEP: 86315000 - Bairro: Cêntro, São Sebastião da Amoreim/PR
Rf,sPONSÁvEL JURÍDICO: Carmen cortez wilckeÍr, oAB/PR n" 22.932.

luâÍra do
produto
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EXTRATO DA ATÁ DE RECISTRO DE PRECO \.. 29/2021 - PI{NSB
REFEREIiTT] AO PREGÃO PRESENCIAL N' I r/2021- P\{r-SB

OBJETO- RegistÍo de preços pÀrâ evêntuâl contratâçAo de pessoâjurídicâ prestadorâ de sêrviços de assistência à saúde, especiÍicamelrte de

consultas parâ suprir horários alterlativos' Doturno§, Íinâis de sematla e feriÀdo§.

VALIDADE DA ÀTAt De 12lOSl2O21r 1l10512022.

BENEFICúRIA DÂ ATA: trERNANDO OIZIJMI ASHAKIJRA
CNPJ sob n' 19.606.885/0001-03

Ruâ Jose Batista Proença, 305 - CEP: 86270000 - Baino: CenÍo, São Jerônimo dâ Serra,/PR

RESPONSÁVEL JURiDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR n'22.932.

ESPE O DO OBJETO E PRE R.EGISTR{DOS

OTAT,

256

ITENS

Quantidâde§{arca do

produ!o
Código do

produto/seÍ! iço

MESES 12,00 8.000,00 9ó.000,00Lote 001 8457 Prestaçào de serviços como médico clínico geral.

Médicos com formação e inscrição no conselho dâ

categoria - CRM. Os serviÇos deverão ser

pÍestâdos na Secretaria Municipal de Saúde de

Nova Safia Báôara, de segunda a sexta-feim,

sendo M (quâtro) horâs diárias, num lotal de 20

(vjnte) homs seÍnanais, (periodo diumo) a

combinÂÍ com a Secretaria Municipal de Sâúde.

96.000.00

RESOl,UCÀO Ci\IDCÁ/\SB r"o 006/2021

sÚMUI-A: Dispõe sobre aprovação da prestaÇão de contas ÀFÁI -ÀTENÇÁO ÀS FAMÍLIAS DOS ÁDOLESCENTES INTERNADOS 3' FASE
DO 2' SEMESTRE DE 2020.

O CONSELHO MIJMCIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, usando dâs atribuições que lhe são conferidas pela Lei de

criação n" 710 de 20 de jaaeiro de 2014, alteÉda pelas Leis n" 774 de 0I de abÍil de 2015 e Lei n" 813 de 26 de fevereiro de 2016, considerando a

deliberaçâo da 2" reuniào ordioária realizada no dia 06 de maio de 2021.

RESOL\T,:

Art l' - Aprovar a Prestação de Contas referente ao 2' Semestre do ano de 2020, refêrente ao Recurso do AFAI - Atenção às Familias dos
Adolescentes Intêríâdos 3' Fâse,

Àrt. 2' - Esta Resolução entm em vigor na data da sua publicâçâo revogando disposições em contrário

RESOLUCÀO C]\ÍDC^A{SB N. 007/202 r

SI,MULÂ: Dispõe sobre aprovação da prestação de conras rcferente ao rccurso Íecebido de INCENTWO PARÁ FORTÁLECIMENTO AOS
CONSELIIOS TUTELARXS DO 2' SEMESTRE DE 2020.

O CONSELHO MUNICIPAL DA CRI{\ÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, usando das arribuições que lhe são conferidas pela Lei de
criâçào nó 7 l0 de 20 de janeiro de 2014. alteÍada pelâs Leis n' 774 de 01 de abril de 2015 e Lei n'813 de 26de fevereiro de 2016, considemndo a

deliberação da 2" reunião ordinriria realizada no dia 06 de maio de 2021.

RESOLvE

Art. 2o - Esra Resolução entra em vigor nâ dam da sua publicação Íevogando disposições em contrário

Meiri Yumi Nomurâ
Presidente do Conselho Municipal

Dos Direitos dâ Criânça e do Adolescente

M u N tclp ro DE â;:;ã:,m,p.
NOVA SANTÂ Or trov §ÂNrÂ

BAREÂRA:955 §AetÀ"eté I oa§oo

6 t oaoooot 60

Diário OÍicial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walhedo Bittencourtde Mora€s n'222 - Cenlro

Fone/Fax: (43) 32663100
E-mail: diaÍiooílcial@nsb.prgov.& / pmnsb@nsb.pr.gôv-bÍ

Site: www.nsb.pr-gov-br

Nova Santa Bárbara, l2 de maio de 2021.

Meiri Yumi NoÍÍurâ
Presidenre do Conselho Municipal

Dos Direitos da Criança e do Adolescente

Art l' - ApÍovar a Prestação de Contas referenle ao 2" Semestre do ano de 2020, Íeferente ao Recurso do INCENTM PARA
FORTALECIMENTO AOS CONSELHOS TUTf,LARES DO 2' SEMESTRE DE 2020.

Nova Santâ Bárbâra, l2 de maio de 2021.

Pr.çô
unitátio

PÍeço totalUnidade de

Diedida

Lotc DcscÍição do produtolserviço

3
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12105t2021 E-mailde lsmweb - Soluçôes para lnternet - A fiscal dâs Atas SRP n" 2a e 2gni21 - Serviços Médicos

licitacao licitacao <licitacao@nsb.pr.gov.br>ismWeb
. tl., i_r,

A fiscal das Atas SRP n" 28 e 2912021 - Serviços Médicos
1 mênsagêm

Setor dê Licitações - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbãra <licitacao@nsb.prgov.br>
Para: Saúde <nsbsaude@gmail.com>

12 de maio de 2021 10:42

Bom dia,

Seguem anexas cópias das Atas de Registro de Preços n" 28 e 2912021, decorrentes do Pregão Presencial

N" 1112021, firmadas respectivamente com as empresas CLINICA MEDICA PREVIT SAUDE LTDA, inscrita
no CNPJ sob n' 41.086.92410001-30 e FERNANDO OIZUMI ASHAKURA, inscrita no CNPJ sob n'
19.606.885/0001-03, cujo objeto é o registro dê preços para eventual contratação de pessoa jurídica
prestadora de serviços de assistência à saúde, especiflcamente de consultas para suprir horários
alternativos, noturnos, finais de semana e feriados, a fim de que as mesmas sejam acompanhadas,
assegurando-se o cumprimento integral das obrigações assumidas.

-Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Setor de Licitaçóês ê Contratos
Prêfeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Telefone/ Whatsapp (43) 3266{í14

2 anêxos

: 29 2021 -Ata SRP Pregão 1'l 2021 - Fernando.pdf
94K

.:l 28 2021 - Contrato PÍegáo 17 2021 - Postubos.pdf
74K

https://mail.google.com/maiUu/o?ik=í463514Md&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3 ró118615219600081125&simpl=msg-ao/"3At-5529... 111
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

DE: Secretaria [/unicipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

No 157t2021

DATA: 13105121

ASSUNTO: Solicitaçáo de geração de contrato da ata no 2812021

Mediante autorização desta Secretaria Municipal de Saúde, venho por
meio desta solicitar a Vossa Senhoria, que seja gerado o contrato da Ata de Registro
de Preço no 2812021 firmada com a empresa a CLINICA MEDICA PREVIT SAUDE
LTDA, inscrita no CNPJ sob no 41.086.92410001-30, refere aos serviços como
médico clÍnico geral, conforme especificação abaixo, sendoque a vigência do
contrato deverá ser por um período de 5 meses. Empenhar na Fonte de Recurso
Livre 960 horas do item 1 e 720 horas do item 2. Na fonte 330 empenhar 276 horas
do item 2.
Item Descrição U nidade

Medida

Qtde Valor

U nit.

1 Plantão Médico de 12 (doze) Horas
Diárias. Plantáo Médico de 12 (doze)
Horas Diárias. Medicos com formação
e inscriçâo no conselho da categoria -
CRM. Os serviços deverão ser
prestados na Secretaria Municipal de
Saúde de Nova Santa Bárbara, aos
sábados, domingo e feriados, das
07:00 às 19:00 horas e das 19:00 às
07:00 horas

Hora 88,00 84.480,00

Hora

996 88,00 87.648,00

07:00 horas eríodo noturno
Atenciosamente,

Ro a Souza
Scnrafári Í\I r r al d

/b ros,Qg
Data

Rua Antonio Joaquim Rodrigues, s/n, a(€) 3266-8050 CNPJ no 08.854.896/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail.com - Nova Santa BáÍbara - Paraná

CORRESPON DÊNCIA I NTERNA

Valor

Tota I

960

Plantâo Medico de 12 (doze) Horas
Diárias. Medicos com formação e
inscrição no conselho da categoria -
CRM. Os serviços deverão ser
prestados na Secretaria Municipal de
Saúde de Nova Santa Bárbara, de
segunda a sexta-feira, das 19:00 às

2

Recebido por:
Nome
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
CORRESPON DÊNCIA INTERNA

DE: Secretaria [t/lunicipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

N" 158t2021

DATA: 13105121

ASSUNTO: Solicitaçáo de geraçáo de contrato da Ata no 2912021

Mediante autorização desta Secretaria Municipal de Saúde, venho por

meio desta solicitar a Vossa Senhoria, que seja gerado o contrato da Ata de Registro

de Preço no 2912021 firmada com a empresa FERNANDO OIZUMI ASHAKURA,

inscrita no CNPJ sob no 19.606.885/0001-03, refere aos serviços como médico

clínico geral, conforme especificação abaixo, sendo que a vigência do contato

deverá ser por um período de 5 meses. Empenhar na Fonte de Recurso Livre.

Item Descrição Qtde

a Prestação de serviços como médico
clínico geral. Médicos com formação e
inscrição no conselho da categoria -
CRM. Os serviços deverão ser
prestados na Secretaria Municipal de
Saúde de Nova Santa Bárbara, de
segunda a sexta-feira, sendo 04
(quatro) horas diárias, num total de 20
(vinte) horas semanais, (período
diurno) a combinar com a Secretaria
M u nici al de Saúde.

Atenciosamente,

Ros

Meses 04 8.000,00

Unidade

medida

Souza

lde Saúde

Valor

Unit.

Valor

Total

Recebrdo por
Nome atu

13 , o5 r lo'tj

Rua Antonio Joaquim RodÍigues, s/n, 8(43) 3266-8050 CNPJ no 08.854.896/000'1-88
E-mail: nsbsâude@gmail.com - Nova Santa Báóara - Paraná

32.000,00

Secretária

Data
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PREFEITURA MUNICIPAT

mf,§AIüTI
CoRRESPONDÊNCrA TNTERNA N" 0166 I 2O2L

Nova Santa Bârbara, 13l05l2O2l.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contrato Serviços Mêdicos.

Senhora Contadora:

Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal
de Saúde, solicito a Vossa Senhoria previsáo orçamentária para que seja
gerado contrato da Ata de Registro de Preços n" 2812021, decorrente
do Pregão Presencial n.o ll 12021, firmada com â empresa CLINICA
MEDICÂ PREVIT SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ sob n'41.086.924 IOOOI-
30, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de
assistência à saúde, especihcamente de consultas para suprir horários
alternativos, noturnos, finais de semana e feriados. O contrato acarretará
custos adicionais para Administração num vaior de R$ 172.128,OO (cento e
setenta e dois mil, cento e vinte e oito reaisf. Conforme informado pela
Secretaria solicitante, as despesas seráo custeada com Recurso Livre e da
fonte 330.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Elaine tos
Setor citações

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes, no 222, Cenrro, I43.3266.8100, E - 86.250-000 Nova Safia Btubara - paraná

E - Site rvwrv.nsb.pr.gov.br

Atenciosamente,
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NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 13 de maio de2021

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n 066t2021

que solicita Dotações Orçamentárias para que seja gerado o contrato de Ata de

Registro de Preços no 2812021, decorrente do Pregão Presencial no 11t2021,

encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Laurita de Souza C .mpos Almeida
Contad

Rua Walfredo Bittencourt de Moares n0 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.OBO/OOO1 _60
E-mail: pmnsb@nsb.pr.eov.br - Nova Santa Bárbara - paraná

Recebido por: (toatL
Nome atura data

PREFEITURA MUNICIPAL
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twÀs,ffi[
CoRRESPONDÊNCrA INTERNA N" 067 t 2O2]-

Nova Santa Bá'rbara, 13lOSl2O2l

De: Setor de Licitaçôes

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contrato Serviços Médicos.

Senhora Contadora:

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine na Ludit úos
Seto oes

Rua Walfredo Binencoun de Moraes. no 222, Ccntro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbaia - Paraná
El - Site - rrvry.nsb.or.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL

Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal
de Saúde, solicito a Vossa Senhoria previsão orçamentária para que seja
gerado contrato da Ata de Registro de Preços rf 29 l2O2l, decorrente
do Pregâo Presencial n." l1l2O2l, hrmada com â empresâ FERNÂNDO
OIZIINÍI ASHAKITRA, inscrita no CNPJ sob n' 19.606.885/0001-03, cujo objeto
é a contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à
saúde, especificamente de consultas para suprir horários alternativos,
noturnos, hnais de semana e feriados. O contrato âcaÍTetará custos
adicionais para AdministraÇão num valor de R$ 32.OOO,OO (trinta e dois
mil reaisl. Conforme informado pela Secretaria solicitante, as despesas
serão custeada com Recurso Livre.



PREFEITURA MUNICIPAL
265

CORRESPONDENCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 07 de maio de 2021

Para: Departamento dê Licitaçáo

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n' 06712021

que solicita Dotações Orçamentárias para que seja gerado contrato de Ata de

Registro de Preços no 2912021, decorrente do Pregão Presencial no 11t2021,

encaminhar relatório anexo.

(:

Laurita d uza pos Almeida
Co

Recebido por: bgLz-zl_
Nome ura datan

NOVA SANTA BARBARA

De: Departamento de Contabilidade

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Rua Watfredo BittêncouÍt de MoâÍes no 222,lone 43.32€f3100 C.N.P.J. N.o 95.561.OBOiOOOí€O
E-mail: pmnsb@nsb.or.eov.br - Nova Santa Bárbara - paraná
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PREFETURA MUNIGPAL

Referente ao Pregão Presenciat np 1it1021

CONTRATO QUE ENIRE SI FAZEM O MUT{ICIPO DE NOVA SANTA
BÁRBARA E A EMPRESA CLINICA MEDICA PREVIT SAUDE LTDA, TENDO
POR OBJETO A CONTRATAçÃo DE pEssoA JURíDrcA PRESTADORA DE
sERVrçOs DE ASS§TÊNCÁ À SAúDE, ESPECTFTCAMENTE DE
CONSULTAS PARA SUPRIR HORÁROS ALTERNATIVOS, NOTURNOS,
FINAIS DE SEMANA E FERIADOS.

267
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Contrato no 30/2021

Pero presente instrumento particular de contato, vincurado ao pregão
Presenciat n.o 1112021, de um lado, o MUNEíplo DE NovA snNil aÁRenRÂ, pessoa juídica de
direito público intemo, insqita no cNpJ sob o no 95.561.0g0/0001{0, com sede na Rua warfredo
Bittenmurt de Moraes, n" 222, ento, Nora sanla Bárbara, paraná, neste ato represenlado pelo seu
Prefeito Municipal, sr. claudemir valério, brasileim, casado, portador do RG n" 4.039.3g2_0 ssp/pR,
inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado
CONTRATANTE, e, e a empresa cLrNrcA MEDTCA pREvrI SAUDE LTDA, insdita no cNpJ sob n"
4'l'086.92410001-30, com sede na Rua cachoeira, T68 - cEp: g6315000 - Baino: cenú0, são
sebastião da Amoreira/PR, neste ato representado pelo sr. paulo Henrique Luiz, inscrito no cpF n.
802.657.829-53, RG n' 49385099 doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei
no 8666, de 2í de junho de 1993, alterada pela Lei g.883/94 e posteriores, ajustam e cerebram o
presente mntrato, de amrdo mm as seguintes cláusulas e condiçoes a seguir estabelecidas e
enunciadas:

cúUsUIÁ PRIMEIRA. Do oBJETo
í.1. A CONTRATADA obriga-se a prestar à CONTRATANTE Atendimento médico, durante ao quais
deverão ser atendidas consulks ambulatoriais com demanda livre, sêm limite de mnsultas e
atendimento de urgêncb e emergência, cumprindo os princípios balizadores do sus (integralidade,
universalidade, equidade, hierarquiza@o, gratuidade), procedimentos médicos de uriência e
emergência cumprindo os protocolos assistenciais, prestando o primeiro atendimenlo de uigência e
emergência a população, de acordo com a demanda, acompanhar pacientes que venham a ser
transferidos de acordo com o sistema de regulaçá0, caso se mosúe essencial para garantia da
integridade do paciente, conforme consta da proposla apresentada no Pregão presencial n.o 1112021 e
especificado abaixo:

NS

dopdltolsenip
do

ida
nitario

Rua Walfredo BiuencouÍ de Moraes n" 222,
Nova Santa Barbara. Paraná - E - E-mail - I icitacaoíZnslr

Centro, I 43 3266.81
t.9,.-rr.L-rt

00, xl - 86.250-000
- u"s.u,.nsb.pr. gor .br

total
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Lote 1 ntão Médim de 12(doze)
ras Diárias. Plantão

k;o ê 12 (doze) Horas
iárias. Máiicos com
rmação ê inscriÉo no
nselho da cabgoria - CRM.
serviços deverão ser

unkÍpalde Saúde de I'hva
Bárbara, aos sábados,

omingo e Íeriados, das 07:00
í9:00 horas e das 19:00 às

na Secretaria

7:00 horas

HR 0,00 ,00 .480,00

Lote 03

ras Diárias. MáJÍ:os com
e inscriSo no
da ca@oria - CRM.

serviç:os deverão ser

unicipal de Saúde de l',lom
ta Bárbara, de segunda a

7:00 horas (periodo
otumo).

, das 19:00 às

na Secretaria

,00 ,00 7.648,00

72.128,00

Rua Walftedo Bittencourt de Moraes no
Nova Santa Bárbar4 Paraná - E - E-ma

222, Csrtm, S 43. 3266.8100, El - 86.250{0
r .br - r,i.rvrv- nsb.nr. sol

0
bril - licitaca nsb

Médico de í2 (doze)

CúUSUTÁ SEGUNDA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS
2.1. Fazem parte íntegrante deste conhato os seguintes documentos:
a) Pregão Presencial n.o 1112021- e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA.

2.2. As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta cláusula, serão
mnsiderados suÍicientes paÍa, em mnjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua perfeita
execuÉo.

2.3. Em havendo dwidas ou divergências enfe os anexos e este conkato, vale o conrraro.
2.4. A partir da as§nafura deste contsalo, a ele passam a se üncular todas as atas de reuniões e/ou
termos aditivos que üerem a ser realizados e que importem em alteraçoes de qualquer condiso
conkafual, desde que deüdamente assinados pelos representantes regais das partes.

cúusutá TERCEIRÂ - DAs oBRtcAçÕES Do MÉDtcorptáNToNlsrA
3.1. Prestar assistência médica, no âmbito municipal, em regime de hora/plantão, úsando preservar ou
recuperar a saúde pública;

3.2. Efefuar exames médicos, emfir diagnósticos, prescrever medicamentos e reafizar outras furmas de
Íatamento para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou
terapêutica;

3.3. Realizar ou supervisionar e inleçretar exames radblogicos, bioquímims, hematológicos e outros,
empregando técnicas especiais ou orientando a sua exeo:So para confirmação ou informaçã'W
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cúusulA QUARTA- DA pREsrAçÃo Dos sERvrços
4.'1. Os Serviços deverÉo ser preslados nas dependências do Posto de Saúde Municipal de Nova Santa

Bárbara, sito à Rua João Juaquim Rodrígues, S/No, Nova Santa BárbaraiPr, de acordo com as normas

técnicas vigentes, bem como os r_egulamentos e instru$es intemas relativas ao órgáo onde os serviços

serão prestados.

4.2. O prazo para início da prestação de seMço será de até 02 (dois) dias, contados a partir da

assinatura do contmto.

4.3. As despesas de viagem e mm refeiçoes dos Profissionais conerão por mnta exclusiva da empresa

contrahda' 
cúusur-A eurNTA - Do pREço

5.1. Para a presta$o do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA um valor total de R§ 172.128,00 (cento e setenta e dois mil, cento e vinte e oito

3

diagnôstico;

3.4. Realizar avaliaSoltrahmento de todos os pacientes encaminhados para atendimento médico e
encaminhar os pacientes pan oukas especialidades, quando necessário;

3.5. Atender os pacientes clínicos, pediátricos, ps(uiáticos, vítimas de tauma, bem como todo
pacientes que procurar a Unidade de Saúde, realizando procedimentos quando necessário;

3.6. Priorizar o atendimento em funÉo da graüdade/risco;

3.7. Ser responsável pelo acompanhamento e prescrição dos paciêntes deixados em observação pela

equipe;

3.8. Atender, avalial encaminhar e/ou liberar pacientes;

3.9. Prestar informa@s a familiares quando pertinente;

3.10. Responsabilizar-se pela kansÍerência de pacientes, procedendo ao mntato com o médico

receptor e elaborar relatorio de hansferência, ammpanhando o paciente durante a remoÉo se

necessário;

3.1 1 . Atender as intercon€ncias e real'zar evenfuais vbitias médicas aos pacientes intemados.

3.12. Comparecer ao seu local de fabalho conforme escala pré{eterminada e dele não se ausenlar

até a chegada de seu substituto, atuando éüca e dignamente;

3.13. A substifuiçao, quando necesúria, deverá se Íazer imediatamente, de forma a não c'ompÍometer

o atendimento da Unidade de Saúde, num prazo máximo de 01 (uma) hora

3.14. Cumprir com pontualiJade seus horarios de chegada aos serviços de saúde determinados, com o

mínimo de quinze minutos de antecedência; 15. Tratar com respeito e colêguismo os outros médicos,

enÍermeiros, técnicos de enÍermagem e demais membros da equipe;

3.15. Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas;

3.16. O médico deverá mnhecer e aplicar todos os prolocolos, bem como conhecer o funcionamento do

sistema da Central de Regulação de Leitos; 18. O médico deverá manter o atendimento continuamente,

respeitandcse o período de descanso para refeíçóes de uma hora paftr aqueles que trabalhem por 12

horas mntinuas, sendo que as refei@s serão fomecidas pela Contratada e deverão ser realizadas no

local, sendo proibido ao médico ausentar-se do local do plantão;

3.17. DeveÉo ser prescritos pÍeíerencialÍnente medkxmentos de urgência disponÍveis no local do

atendimento e receitados os medicamentos disponíveis na rede municipal, salvo insubs[tuibilidade

devidamente justificada por escrito.

Rua Walftedo Bittencout de Moraes n" 222, Centq? 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa BáÍbar4 Paraná - El - E-mail - licitacao(4rnsb.u€qlbl - §§l. sb.pr.eor'.1-.r

M
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CLAUSULA SEXTA - DO PAGÂMENTO
6'1' O pagamento das horas trabalhadas será íeito mensalmente, até o í0o dia riül subsequente à
prestação dos serviços, mm base no controre de horas prestadas, mediante ponto digitai, e será
efefuado mediante a apresentação da nota fiscare sua liberação estaÉ condicionada, ainda a:
6'1.'1. EnÍega da nota fiscar de prestação de seMços prestados junto à secretaria Municipal de saúde.
Deverá mnstar da nota fiscar o nome do banco, agência e o N" da conta bancária receptora do
deposito, eiou outros dados indispensáveis para a eíetivaÉo do pagamento.
6.1.2. Apresentaçao da escala de trabalho do mês subsequente, até o último dia útil do mês anterior a
prestaÉo do serviço, a qual deverá conter a relaso dos médicos que prestarão serviçrs, número do
CRI\IUPR e carga horária de cada um, deúdamente assinada pelos responsáveis.
6'1'3' Aprcsentaçao da Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN) e certficado de Regularidade de
Situaçao junto ao FGTS. Na existência de débitos iunto aos órgáos citados, a prefeiturà aguardará a
regularização por parte da Beneficiaria da Ata, iniciando-se novo p*lzo para o pagamento.
6.2. O pagamento será feito mediante deposito bancário.
6.3. o Município de Nova santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os varores
conespondentes a mulhs, indeniza@es, en€rgos, tributos, etc., devirlas peh contrataJa, previstos em
lei ou nos termos do Pregão presencial n" 1112021.

270

cúusulA sÉflMA _ DAs oBRTGAçÕES DA CoNÍRATADA
7.1. Garantir a disponibilidade de 0'l (um) profssional médim clínim geral em regime de plantão
presencial, 12 (doze) horas por dia, de segunda a sexta-feira e 01 (um) profissional médim clÍnico geral
em regime de plantão presencial, aos sábados, domingos e feriados;
7.2. Atendimento médico a pacientes que procuÍem a unidade Básica de saúde de Nova santa
Bárbara, indusive os que apresenlarem casos de sintomas respiratórios leves, moderados e graves
que buscarem o serviço, atnavés de {riagem, investiga@o clínica;
7.3. Fomecer aos pacientes todos os recursos necessários para seu atendimento, tais como avaliação
médica, orienta@es técnicas, encaminhamentos, assinafuras em termos e protocolos, intemamento,
acompanhamento, realizaso de exames, procedimentos diagnósücos e outros procedimentos
necessárÍos ao serviço;

7.4. Fomecer pessoal e mão de obra habilitada, especiarizada, quarifcada e capacitada para a
execução do objeto do presente insÍumento, feinando sempÍe que necessário seus
funcionários/prepostos e atualizando os protocolos disponibilizados pelo Ministério da Saúde e no
âmbÍto do município;

7.5. Todos os profissionais médicos disponibilizados pela conratada para a prestaÉo de serviços
obieto deste instrumento deveÉo obrigatoriamente possuir regisko, bem como manter-se regularmente
registrados junto ao CRM/PR;

7.6. lndicar o responsável técnico da Empresa para responder perante a Adminis[ação;
7.7. E obrigatória a pas.sagem de plantão médico a nÉdico, na qual o profissonal que está assumindo o
plantão deve tomar conhecimento do quadro cjínico dos pacientes que ficarão sob sua
responsabilidade.

7'8. Na troca de plantão, o márico não podeÉ deixar seu posto enquanto não houver a chegada do

4

Rua \lialfredo Bittencourt de MoÍaes n" 222, Cermo Z-86 .250_000Nova Santa Brírbara- Paraná - E -E-mail-
, E 4-1.3266.810õ

aÁ ,iO-000
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médico escarado para pratir;ar o planEo seguinte, devendo, assim, no caso de evenfual akaso daquere,
permaneoer exercendo o atendimento pelo tempo que prevalecer a ausência de seu sucessor.
7'9' É obrigatório o registo completo da assistêrrcia preshda ao paciente na ficha e/ou sistema deatendimento instituída pela vigilância em Saúde do município e outros doqrmentos pertinentes aosserviços da reÍerida unidade, constando a idenüficação dos medicos envorúdos no âtendimento;
7.'10. Quando houver mudança na escala de prantoes médicos, a comunicafo à secretaria Municipar
de Saúde deveÉ ser imediata;

7.1 1. Todos os profissionais que forem clnhatados paÍa prestrr os seMços objeto desta ricitação
deverão trabalhar devidamente uniformizados e identificados com cradrás, qrsteados pela contratada,
assim como OBRTGATORIAMENTE usar todos os EpIs conforme reconenoaçoes tecnicas e oeacordo com os Decretos vigentes.
7 '12' organizar a assistência a ser prestada em conformklade com os fluxos e protomlos estabelecidos
pela secretaria Municipalde saúde, secretaria de Esbdo da saúde e Ministério da saúde;
7.13. custear toda a despesa com arimentaso, higiene, hospedagem e transporte dos profissionais;
7'14. Executar e cumprir fiermente todos os serviços e demais atribuiçoes, ourigaçoes, pà.0, .responsabilidades, arcando com todos os flstos, ônus e obrigaçoes advindasl áeconentes ou
relacionadas aos mesmos;

7.15. Respeitar e omprir todos os princípios e direfizes do sistema único de saúde (sus);
7'í6' Enviar para a secrehria Municipar de saúde, nota fiscar dos serviços prestados;
7 '17 ' Ter a total responsabilidade pelo gerenciamento e pela responsabilidade técnica e clínica dos
serviços;

7.18. Responsabilizar+e, de Íorma única e excrusiva, por toda e quarquer responsabiridade civir,
címinal e por toda e qualquer indenização que surgir em virtude da prestação dos serviços constantes
deste instrumento, ou em ürfude de dano causado ao Município, ao paciente, aos órgãos do sus e aqualquer terceiro, deconentes de aÉo ou ornissã0, negrigência, impeícia, impruoê-ncia ou por doro
yalcaOo, indusive por seus empregados, proÍissionais ou prepostos;
7.'19. Responsabilizar-se única e exdusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações concementes
às legisla@es sociais, üabarhistas, fiscais, seqrÍitáÍiar, *r.r.iri. 

" 
pr.videnciárias, bem como quanto

a quaisquer despesas advindas' deconentes ou rehcionadas ao objeto constante deste instrumento,
7'20' Responsabilizar-se única e exclusivamente por todos os serviços constantes do objeto deste
instrumento;

7'21' Assumir todos os q,lstos relativos ao deslocamento dos profissionais necesúrios à execução
deste mnFato;

7 '22' os médicos mntratados pela empresa deverão estar cientes da obrigatoriedade do controle deponto digital existente na Unidade de Saúde,
7.23. 0s médicos conhahdos pera empresa deverão estar cientes da obrigatoriedade também depr.m.ver o preenúimento, manutenÉo e a afualizaçáo dos registros e prontuários médicos dospacientes atendidm, tais mmo fidra de atendimento,
7.24. substihiir, mediante soricitação jusüficada do(a) secretiârio(a) Municipal de saúde, o profissional
médico, quando este não estiver mnespondendo às expec{ativas do serviço ora contrabdo;
7.25. Apresentar a rda@o dos profissionais médícos da contratada com a formaso exigida (crínico
Geral) contendo o número da insuição no conseho Regional de Medicina dó paraiá, devenoo
apresentar a primeira escala no momento de assinatura do conbato;

27t
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7.26. A alteraSo da lisb de profissionais apresenbda junhmente com a proposta final deverá ser
pÍeviamente autorizada pela secrebria Municipal de saúde, sendo que, em caso de necessidade de
substituição de algum dos profissionais médicos, a ConFahda deverá disponibilizar oufo profissional
com no mínimo a mesma qualifi@o tâ:nica do nÉdico substituído;

cúUsutá olTAvA- DAs oBR|GAçôES DA CoNTRATANTE
8.1. Fomecer os materiais e medicamentos a serem empregados durante a prestaÉo dos seMços bem
como os demais funcionárim e mrpo tánim serão fomecidos pela secretada Municipal de saúde.
8'2. E reservado ao Município, na figura do çstor da secretaria Municipal de saúde, gerir e coordenar
a prestaÉo do serviço contratado, fiscalizando akavés do responsável técnico da Unidade e/ou
membro nomeado como gestor do contrato pela Secretaria Municipal de Saúde, de forma permanente a
prestação do mesmo, podendo proceder a rescisâ0, em caso de má pÍestaÉo, verificada em processo
administrativo específico, mm garantia do contraditório e da ampla defesa.

cúusulA NoNA - DA AvALtAçÃo E FtscAltzAçÃo
9'1 ' o prestador facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente pela Secrelaria Municipal de
Saúde à exeaiSo dos serviços e prestaÉ todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos
servidores da mesma, designados para tal fim.
9.2. A fiscalização exercida pela secretaria Municipal de saúde sobre os serviços que üerem a ser
contratados não eximirá o prestador da sua plena responsabilidade perante a Secretaria Municipal de
Saúde ou para com os usuários e a terceiros, deconentes de culpa ou dolo na execuçáo do presente
contrato.

2?2

6

Rua Waltedo Bittencourt de Moraes n" 222, Cen,tÍo, E 43. 3266.8100, E] _ 86.25 0-000
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CúUSUIÁ DÉCKIA. DO IMPOSTO SOBRE SERVIçOS DE QUATQUER NATUREZA
10.1' Em cumprimento ao codigo Tributario Municipal e ao disposto na Lei complementar no 116, o
coNTRATADo deverá destacar a alÍquota conespondenle ao seÍviço pÍestado observando a Tabela I

da referida Lei Municipal, calculada sobre o valor bruto da noh fiscal.
10.1.1. Na emissão da Nota Fiscar de prestaso de serviços, a empresa CONTRATADA, deverá
destacar o valor do imposto, no campo específico, observada a regisraso pertinente.
10.1.2. A Íalta de destaque do valor do imposto no documento fiscal autoriza que o CONTRATANTE
proceda ao devido desmnto sobre o tífulo de cobrança ou o devolva ao CONTRATADO para que seja
providenciada a adequaçã0.

CúUSULA DÉCHA PRIMEIRA - DO IIíPOSTO DE REI.IDA RETIDO NA FONTE
11.1. Em cumprimento ao Regulamento do lmposto de Renda, o CONTRATANTE reterá a alíquota
incidente sobre o valor bruto da fatur:a.

11.1.1. Na emissão da fafura, a empresa CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, com o
título de IMPosro DE RENDA RETIDO NA FONTE, observadas as regras do Regulámento do
lmposto de Renda.

11.1.2. A falta de destaque do varor da retenso no documento autoriza que o CONTRATANTE
proceda à devida retenso sobre o tífulo de cobrança ou devolva ao coNTRATADo para que seja
proüdenciada a adequa@o.


